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SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS
PORTARIA Nº 354, DE 30 DE JUNHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54 do
ANEXO I do Decreto nº 9.679 de 02 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto
no art. 6º, § 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, no art. 1º da Lei nº
11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da Medida Provisória nº 2.185-35, de
24 de agosto de 2001, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010,
no art. 6º da Lei nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, e na Portaria STN nº 738, de
23 de outubro de 2018, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real - RLR dos entes que não
assinaram o aditivo contratual referente ao art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 28
de dezembro de 2016, e dos Municípios a serem utilizados como base de cálculo dos
pagamentos a serem efetuados no mês de julho de 2020.

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. AMAZONAS 14.871.056.560,08 1.239.254.713,34
. BA H I A 30.284.483.926,20 2.523.706.993,85
. DISTRITO FEDERAL 18.852.615.576,36 1.571.051.298,03
. M A R A N H ÃO 14.175.897.529,20 1.181.324.794,10
. RORAIMA 3.466.355.939,16 288.862.994,93

R$ 1,00

. MUNICÍPIOS RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)

. Apucarana/PR Faltam Dados Faltam Dados

. Bauru/SP Faltam Dados Faltam Dados

. Blumenau/SC 864.065.962,56 72.005.496,88

. Campina Grande/PB Faltam Dados Faltam Dados

. Caxias/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Coelho Neto/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Cristalina/GO Faltam Dados Faltam Dados

. Diadema/SP Faltam Dados Faltam Dados

. Guarapuava/PR 340.672.761,84 28.389.396,82

. J u a z e i r o / BA Faltam Dados Faltam Dados

. Maringá/PR 1.274.558.820,84 106.213.235,07

. Mirador/PR Faltam Dados Faltam Dados

. S e r r a / ES Faltam Dados Faltam Dados

. Valinhos/SP 447.073.444,92 37.256.120,41

§ 1º A apuração da RLR dos Municípios se restringe àqueles que não foram
relacionados no Anexo I ou no Anexo II da Portaria STN nº 738, de 23 de outubro de
2018, e que possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao
amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e/ou da Lei nº
8.727, de 5 de novembro de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da RLR indica que o
ente da Federação não apresentou a documentação necessária ao respectivo cálculo,
conforme estabelece o contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União,
ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, e/ou da Lei nº 8.727 de 1993,
e/ou da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Art. 2º O valor da RLR calculado em decorrência de medida liminar obtida
pelo Estado a ser utilizado como base de cálculo dos pagamentos efetuados no mês
de julho de 2020, é:

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. BA H I A 29.374.313.395,80 2.447.859.449,65

Art. 3º A RLR é calculada a partir da receita realizada nos doze meses
anteriores ao mês imediatamente anterior àquele que se está apurando. A RLR MÉDIA
MENSAL corresponde à média aritmética simples dos doze meses usados no cálculo.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de julho de 2020.

RENATO MOTTA ANDRADE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.963, DE 3 DE JULHO DE 2020

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970;
no inciso II do art. 37 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; nos arts. 80 a 82 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999; nos arts. 2º a 4º, 7º a 9º, 11 e 16 da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; e
na Portaria MF nº 187, de 26 de abril de 1993, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 12. A comprovação da condição de inscrito no CNPJ e da situação
cadastral é feita por meio do "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral", que
contém as informações descritas nos modelos I e II constantes do Anexo III desta Instrução
Normativa.

§ 1º O modelo I do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral poderá
ser acessado por meio do sítio da RFB, disponível no endereço
<https://www.receita.economia.gov.br>.

§ 2º O modelo II do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, que
possui código de autenticidade, poderá ser acessado somente mediante identificação do
usuário, por meio do Portal Nacional da Redesim, disponível no endereço
<https://www.redesim.gov.br>." (NR)

Art. 2º O Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 2018, fica
substituído pelo Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e
entrará em vigor na data de publicação.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

ANEXO I

(Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018)
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